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IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DA DEFICIÊNCIA E OS ENTRAVES DA GESTÃO PÚBLICA BRASILEIRA: o capacitismo institucional no caso do Instituto de Previdência do Maranhão
Amanda Barros Batista Costa

Resumo

O artigo discute os obstáculos enfrentados pela gestão pública brasileira na adoção do modelo de avaliação biopsicossocial da deficiência, a partir do caso do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV-MA). A análise parte da constatação de que, embora o Brasil disponha de um sólido marco legal — como a Lei Brasileira de Inclusão e tratados internacionais — há significativa distância entre norma e prática. A persistência de uma cultura institucional marcada por práticas capacitistas e a ausência de equipes multiprofissionais comprometem o acesso de pessoas com deficiência a direitos e políticas públicas. O artigo destaca que a resistência administrativa à implementação do modelo biopsicossocial não decorre da falta de legislação, mas da inércia estatal e de entraves estruturais e políticos. Defende-se, ao final, a urgência de reformas na gestão pública, com foco na inclusão, na participação social e na efetivação de mecanismos democráticos.
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Abstract

This article addresses the challenges faced by Brazilian public administration in adopting the biopsychosocial model of disability assessment, using the Maranhão State Public Servants’ Pension Institute (IPREV-MA) as a case study. The analysis reveals that, although Brazil has a robust legal framework—such as the Brazilian Law for the Inclusion of Persons with Disabilities and international treaties—there remains a significant gap between legislation and practice. The persistence of institutional culture marked by ableist practices and the absence of multidisciplinary teams hinders the access of persons with disabilities to rights and public policies. The study emphasizes that administrative resistance to the biopsychosocial model stems not from a lack of legal norms, but from state inertia and structural and political barriers. The article concludes by advocating for urgent reforms in public management, emphasizing inclusion, social participation, and the strengthening of democratic mechanisms.
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1
INTRODUÇÃO

O presente artigo foi embasado nos debates sistematizados a partir da disciplina Gestão de Políticas e Programas Sociais, ministrada no âmbito do curso de doutorado do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas da Universidade Federal do Maranhão. 

A proposta da disciplina apresentou categorias analíticas e referenciais teóricos indispensáveis para as discussões em torno da relação entre políticas públicas, os instrumentos e dispositivos de gestão pública e a racionalidade administrativa na sociedade capitalista, contribuindo para o entendimento de que gerir a coisa pública ultrapassa a idéia de administrar ou planejar, e constitui-se no “domínio de um saber social que possui uma dimensão cognitiva e administrativa, portanto, uma capacidade instalada de atuar na sociedade, no campo particular do objeto da intervenção” (GIOVANNI, 2017).

A categoria política pública aqui utilizada como “uma forma de exercício do poder em sociedades democráticas, resultante de uma complexa interação entre Estado e sociedade” (GIOVANNI; NOGUEIRA, 2013, p. 27), revelou-se central para o enfrentamento das questões e desafios da gestão pública brasileira para a implementação de políticas de inclusão social. 

Nesse sentido, as intervenções e ações do Estado em situações sociais problemáticas coexistem e interagem com outras configurações de poder historicamente situadas, a exemplo do corporativismo, clientelismo, populismo e, mais recentemente, a responsabilidade social e o voluntariado (GIOVANNI; NOGUEIRA, 2013).

Por sua vez, o conceito de governamentalidade, do Filósofo Michel Foucault (1993), ancora-se também como fundamento teórico que adquire relevância nos debates para a compreensão de que a gestão de políticas públicas tem, além da dimensão técnica, uma dimensão simbólica e ética, pois refere-se a um modo de organização do poder com práticas, saberes, dispositivos e estratégias que tornam possível a condução dos comportamentos e condutas dos sujeitos e da população para, assim, determinar a intervenção, os procedimentos e seus limites. 

Dessa forma, o presente artigo busca apresentar questões para o debate sobre inclusão e acessibilidade de pessoas com deficiência, a partir da implantação do modelo de avaliação biopsicossocial da deficiência e os entraves da gestão pública brasileira, considerando o caso do Instituto de Previdência do Maranhão (IPREV-MA). 

Convém destacar que o tema da inclusão e acessibilidade das pessoas com deficiência aos espaços públicos e às ações afirmativas do Estado são pautas essenciais no debate sobre políticas públicas e desenvolvimento econômico e social no Brasil. Faz parte do processo democrático assegurar direitos de grupos vulnerabilizados contribuindo para a construção de uma sociedade que reconheça e valorize a diversidade humana.

Para além disso, a hipótese considerada no artigo é de que as discussões sobre a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência ganham visibilidade e centralidade na agenda governamental, não só pela razão das mobilizações da sociedade organizada, mas, sobretudo, porque impactam diretamente o orçamento público, acirrando as disputas pelo fundo público para atender as demandas de saúde, previdência, assistência social, acesso à justiça, dentre outros serviços essenciais, dessa parcela significativa da população e gerando obrigações ao Estado de adaptações necessárias à inclusão dessas pessoas nos espaços públicos. 

No Brasil, não é coincidência que as temáticas como capacitismo, racismo, violência de gênero, etarismo e outros debates que envolvam grupos vulnerabilizados estejam sendo pautadas na agenda pública, no contexto econômico de hegemonia das idéias neoliberais de ajuste e controle fiscal das contas públicas.
Para subsidiar as discussões sobre a temática proposta, são desenvolvidas considerações sobre a mudança do paradigma biomédico para o biopsicossocial da deficiência, bem como sobre a política de certificação unificada desta condição no país para fins de acesso às políticas públicas de inclusão no Brasil. Após, são apresentadas as questões sobre os entraves da gestão pública brasileira quanto às políticas sociais inclusivas, expondo os desafios e os obstáculos burocráticos que dificultam o alcance dos objetivos dessas políticas. E, por fim, expor o caso de capacitismo institucional do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV-MA) no que se refere à omissão em executar as suas atribuições legais, descumprindo os direitos dos servidores estaduais com deficiência.
2
mudança de paradigma de avaliação da PESSOA COM deficiência: do modelo biomédico ao biopsicossocial
A Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ligada ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, firmou parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para realizar um levantamento inédito sobre as características sociodemográficas e econômicas das pessoas com deficiência, por meio da PNAD Contínua. O levantamento mais recente, referente ao último trimestre de 2022
, estimou em 18,6 milhões o número de pessoas com deficiência no Brasil, o que equivale a 8,9% da população com dois anos ou mais. O perfil revelou maior incidência entre mulheres (10,0%) do que homens (7,7%), além de prevalência um pouco maior entre pessoas pretas (9,5%), em comparação a pardos (8,9%) e brancos (8,7%). Quanto à região do país, o Nordeste apresentou o maior percentual (10,3%).

A PNAD Contínua adotou uma metodologia centrada nas dificuldades funcionais enfrentadas pelas pessoas, em domínios como visão, audição, locomoção, uso dos membros superiores, cognição, autocuidado e comunicação, utilizando quatro categorias de resposta. Foi considerada pessoa com deficiência aquela que relatou ter muita dificuldade ou impossibilidade total de executar as atividades indagadas em pelo menos um dos domínios. Essa abordagem, ao invés de buscar exclusivamente indicadores médicos ou diagnósticos codificados pela Classificação Internacional de Doenças (CID), privilegia fatores sociais, ambientais e psicológicos que impactam diretamente a vida das pessoas com deficiência.

Esses dados impulsionaram o debate público acerca da necessidade de implantação de um sistema unificado de avaliação e certificação da deficiência, baseado no modelo biopsicossocial. Tal modelo compreende a deficiência não apenas como condição médica, mas como situação resultante da interação entre características individuais e barreiras sociais e ambientais. O governo federal, através do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, lançou o projeto-piloto do Sistema Nacional de Avaliação Unificada da Deficiência (SISNADEF), em março de 2025, visando padronizar os critérios para a certificação da deficiência em nível nacional. O objetivo é evitar disparidades entre diferentes órgãos públicos e eliminar a necessidade de a pessoa com deficiência submeter-se repetidamente a comprovações burocráticas para acessar políticas públicas.

O tema revela ainda disputas políticas e teóricas sobre quem define os critérios de inclusão ou exclusão das pessoas com deficiência, suscitando críticas ao paradigma biomédico, historicamente hegemônico no Brasil. Este modelo associa deficiência exclusivamente a diagnósticos médicos, frequentemente baseados em laudos e códigos da CID, e tem sido questionado em favor do paradigma biopsicossocial. A transição entre esses modelos ainda é considerada incipiente, mas se destaca como essencial para assegurar políticas públicas mais inclusivas e efetivas, capazes de atender às reais necessidades e garantir a participação plena das pessoas com deficiência na sociedade.
3
Entraves da gestão pública brasileira e a violação aos direitos da pessoa com deficiência: o caso do Instituto de Previdência do Maranhão.
As pesquisas sobre os direitos das pessoas com deficiência no Brasil apontam que o principal obstáculo enfrentado não é a ausência de legislação, mas sim as dificuldades na aplicação efetiva das normas existentes, somadas a barreiras culturais, burocráticas e administrativas. Embora o país conte com um dos marcos legais mais avançados do mundo, a prática cotidiana revela lacunas na implementação das garantias legais.

Em 2008, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status constitucional, por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e do Decreto nº 6.949/2009, estabelecendo obrigações tanto para instituições públicas quanto privadas no sentido de assegurar igualdade de oportunidades para pessoas com e sem deficiência. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 23, inciso II, também atribui competência à União, estados, Distrito Federal e municípios para cuidar da saúde, assistência e proteção das pessoas com deficiência.

Mesmo com esses dispositivos, persistem desafios relacionados à gestão, fiscalização e operacionalização das políticas públicas destinadas a este grupo. Atualmente, existem cerca de 31 políticas de inclusão no Brasil
, voltadas a áreas como educação, saúde, trabalho, acessibilidade, cultura e tecnologia assistiva. Contudo, o acesso a tais políticas está condicionado ao reconhecimento formal da deficiência, feito por meio de processos de avaliação e certificação conduzidos por cada órgão ou entidade responsável.

Na prática, a inexistência de um sistema unificado de certificação da deficiência gera obstáculos significativos, impondo às pessoas com deficiência a necessidade de enfrentar processos burocráticos repetidos cada vez que necessitam acessar direitos e serviços públicos. Esses entraves são agravados por fatores como limitação de recursos orçamentários, resistência institucional, ausência de profissionais especializados, lacunas legislativas, falhas na cooperação intersetorial entre governo, sociedade civil e instituições acadêmicas, criando barreiras que comprometem a eficácia das políticas públicas inclusivas.
3.1
Políticas Públicas Inclusivas e os Entraves da Gestão Pública Brasileira: Notas para o Enfrentamento da Questão
A gestão pública no Brasil, analisada sob perspectiva histórica e institucional, apresenta desequilíbrios estruturais entre planejamento e administração burocrática. Segundo Cardoso Jr. (2011), ao longo do século XX, o país alternou períodos de forte ênfase no planejamento, mas sem a devida sustentação institucional, e fases em que a gestão era exercida sem estratégia definida. Esse descompasso comprometeu a eficácia das políticas públicas e limitou a capacidade do Estado de responder às demandas sociais.

Desde a Primeira República até a redemocratização nos anos 1980, o Estado brasileiro ora apostou em grandes planos, como o Plano de Metas de Juscelino Kubitschek, ora foi dominado por práticas patrimonialistas e clientelistas, marcadas pela indefinição entre as esferas pública e privada e pela fragilidade das estruturas de coordenação e controle (CARDOSO Jr., 2011). Essa situação contribuiu para consolidar um Estado fragmentado, com baixa capacidade de planejamento de longo prazo e alta descontinuidade administrativa, agravada pela rotatividade de lideranças técnicas, o que comprometeu a continuidade das políticas públicas.

A Constituição Federal de 1988 instituiu um marco jurídico mais consistente para a gestão pública. Todavia, persistem entraves históricos, agora somados às novas demandas sociais, tecnológicas e ambientais. Wolter e Velho (2023) destacam problemas estruturais recorrentes, como corrupção, burocracia ineficiente, falta de planejamento estratégico e ausência de um modelo gerencial orientado à inovação e à accountability. Apesar dos avanços institucionais, a administração pública brasileira mantém um caráter reativo, mais focado em atender urgências do cotidiano do que em resultados e intervenções estruturais, prejudicando, em especial, as políticas sociais inclusivas, que exigem continuidade, recursos e profissionalização.

Bueno, Breláz e Salinas (2016) enfatizam que a adoção de inovações administrativas demanda mais do que normas legais; exige infraestrutura, cultura institucional favorável à transparência e mecanismos de participação cidadã. Ainda assim, a distância entre formulação e implementação das políticas públicas permanece como um desafio relevante. Muitos programas padecem de falta de articulação entre órgãos, descontinuidade política e limitações técnicas.

Furtado, Fortunato e Teixeira (2011) defendem que a modernização da gestão pública brasileira exige reformas profundas na cultura administrativa, priorizando resultados, integração de sistemas de informação, simplificação de processos e uso de indicadores de desempenho. Nesse cenário, o desafio se torna duplo: adequar a burocracia às exigências tecnológicas e, simultaneamente, assegurar controle democrático e social sobre os instrumentos do governo.

3.2
Violação dos direitos da pessoa com deficiência: o caso IPREV-MA
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV-MA), criado em 2017, é responsável pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social do Maranhão, exercendo atribuições relacionadas a aposentadorias, pensões e assistência aos servidores públicos estaduais. Além dessas funções, cabe ao IPREV-MA a realização de perícias médicas oficiais, abrangendo servidores dos diversos Poderes e órgãos do Estado.

No entanto, em 2023, o IPREV-MA foi denunciado ao Ministério Público do Maranhão por não manter equipes multiprofissionais habilitadas a realizar perícias biopsicossociais em servidores com deficiência. Essa omissão tem comprometido o processamento de pedidos administrativos envolvendo benefícios previdenciários, condições especiais de trabalho, adaptações funcionais e acessibilidade. Sem essas perícias, trabalhadores acabam submetidos a funções incompatíveis com sua condição de saúde.

Após investigação conduzida pela 16ª Promotoria Especializada de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, o Ministério Público concluiu que o IPREV-MA está em desacordo com o art. 2º, §1º, da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), que exige avaliação biopsicossocial feita por equipe multiprofissional e interdisciplinar, considerando aspectos corporais, sociais, ambientais e psicológicos. Em razão disso, foi expedida a Recomendação nº 02/2024
, para que, em 60 dias, fossem providenciadas equipes multiprofissionais para a realização de perícias oficiais, bem como o adequado processamento administrativo das demandas.

Contudo, tanto a Secretaria de Administração (SEAD) quanto o IPREV-MA não cumpriram a recomendação ministerial, transformando um dever legal em mera prerrogativa e violando direitos fundamentais das pessoas com deficiência. Essa inércia motivou o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0901873-17.2024.8.10.0001, em janeiro de 2025, na Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís/MA.

Mesmo quando há decisões judiciais que determinam a realização de perícias, estas continuam restritas ao âmbito médico, sem observar o modelo biopsicossocial. Quando a deficiência é constatada, o IPREV-MA frequentemente não concede condições especiais de trabalho, adaptações ou redução de jornada, preferindo declarar a invalidez do servidor e afastá-lo de toda e qualquer atividade laboral. A justificativa do órgão baseia-se na ausência de previsão específica no Estatuto dos Servidores Públicos do Maranhão (Lei nº 6.107/94) para concessão de condições especiais de trabalho ao próprio servidor com deficiência, ainda que tal interpretação conflite com a Constituição Federal e a Lei Brasileira de Inclusão, ambas de abrangência nacional.

O caso ilustra como mecanismos institucionais e sociais podem produzir exclusão contemporânea, transformando pessoas com deficiência em indivíduos considerados “descartáveis”, como apontam Fontes (1995) e Sawaia (2001). As práticas capacitistas
 do IPREV-MA refletem preconceitos estruturais presentes na administração pública brasileira, evidenciando resistência institucional à adoção de políticas inclusivas eficazes.

Superar tais práticas demanda participação ativa da sociedade civil e criação de mecanismos eficazes de monitoramento e controle. A gestão pública, nesse contexto, desempenha papel essencial na construção de uma sociedade inclusiva e justa. Promover a inclusão das pessoas com deficiência não é apenas um imperativo ético, mas uma exigência para o desenvolvimento sustentável e equitativo do país. Ao expor desafios e estratégias de superação, o artigo busca contribuir para a reflexão sobre o papel fundamental da gestão pública na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência.

4
CONCLUSÃO
A análise desenvolvida no presente estudo evidenciou que a implantação do modelo de avaliação biopsicossocial da deficiência no Brasil, apesar de sustentada por sólida base legal e alinhada a tratados internacionais de direitos humanos, enfrenta barreiras estruturais, institucionais e políticas. O caso do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV-MA) revelou a distância existente entre a normatividade constitucional e infraconstitucional e a prática cotidiana da gestão pública.

Verificou-se que a resistência institucional à adoção de práticas inclusivas não decorre da falta de arcabouço jurídico, mas da inércia de gestores públicos, da ausência de infraestrutura adequada e da persistência de uma cultura administrativa ancorada em práticas capacitistas e ultrapassadas. A omissão do IPREV-MA em constituir equipes multiprofissionais para realizar perícias biopsicossociais, mesmo após recomendação expressa do Ministério Público e previsão na Lei Brasileira de Inclusão, é um exemplo claro da dificuldade que a administração pública enfrenta para implementar políticas inclusivas de forma efetiva.

Os dados recentes da PNAD Contínua reforçam a urgência de políticas públicas que ultrapassem o modelo biomédico, orientando-se para uma perspectiva interseccional que contemple fatores sociais, econômicos, raciais, territoriais e de gênero que influenciam a experiência da deficiência no Brasil. Nesse contexto, a criação de um sistema unificado de certificação da deficiência, fundamentado no modelo biopsicossocial, não representa apenas uma medida técnico-administrativa, mas simboliza o reconhecimento da dignidade das pessoas com deficiência e o compromisso do Estado com a equidade e a justiça social.

A pesquisa identificou ainda que a fragmentação e a descontinuidade das políticas públicas, a ausência de planejamento estratégico e a carência de mecanismos efetivos de cooperação interinstitucional constituem obstáculos significativos à promoção da inclusão. O desafio, portanto, transcende o âmbito jurídico, situando-se no campo da gestão pública. A superação desse cenário requer mudanças profundas na cultura institucional, com investimentos na capacitação contínua dos servidores, valorização da intersetorialidade e fortalecimento da participação social e do controle democrático.

Em conclusão, reafirma-se que a inclusão das pessoas com deficiência deve ser tratada como prioridade estratégica do Estado brasileiro. Isso significa compreender que políticas de acessibilidade e avaliação da deficiência não se restringem ao âmbito técnico-pericial, mas configuram espaço de disputa política e simbólica, onde se decide quem acessa direitos fundamentais e quem permanece à margem do sistema. O modelo biopsicossocial surge, assim, não apenas como inovação metodológica, mas como oportunidade histórica de reconstruir o pacto civilizatório brasileiro, pautado em princípios de justiça, pluralidade e respeito à dignidade humana.
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� Ação Civil Pública nº 0901873-17.2024.8.10.0001- PJE em tramitação na Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís/MA


� Capacitismo é um termo utilizado para designar práticas discriminatórias que se manifestam em atitudes, palavras, gestos, condutas, ações e comportamentos que impedem ou dificultam o acesso e inclusão social de pessoas com deficiência (Mello, 2016).








